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— 	Direito é tão importan- 
te para o crescimento 
da economia quanto a 

taxa de investimento, a oferta 
de mão-de-obra e' a produtivi- 
dade total dos fatores de produ- 
ção – e um número crescente 
de economistas brasileiros vem 
dando atenção a essa variável. 
Em certa medida as condições 
legais são determinantes dos ou- 
tros fatores: podem afetar as de- ' 
cisões sobre quando, em que se- 
tor e em que país investir. Esse 
dado ganha relevância sem pre- 
cedente num mundo em que é 
quase irrestrito o campo de es- 
colha dos investidores. No en- 
tanto, uma parte considerável 
dos advogados e juristas parece 
não ter notado, no Brasil, o pe- 
so que os temas legais vêm ga- 
nhando no debate sobre o de- 
senvolvimento econômico. Es- 
tão sujeitos, portanto, a ser atro- 
pelados por uma realidade que 
vem mudando com muita rapi- 
dez nas economias mais dinâ- 
micas e que tende a impor-se 
também à sociedade brasileira. 

Nesta semana, foi o profes- 
sor José Márcio Camargo, só- 
cio da Consultoria Tendências, 
que escreveu um pequeno arti- 
go sobre o assunto, comentan- 
do e elogiando o discurso de 
posse do ministro Nelson Jo- 
bim na presidência do Supre- 
mo Tribunal Federal. Três con- 
dições consideradas importan- 
tes para o crescimento econômi- 

co rápido e sustentável ainda 
não estão consolidadas no Bra-
sil, segundo o economista: direi-
to de propriedade bem defini-
do, respeito ao cumprimento 
de contratos e sistema judiciá-
rio rápido, previsível e acessível 
a todos os cidadãos. Ao propor 
uma agenda para discussão 
dos problemas da Justiça, o mi-
nistro Jobim, afirmou José Már-
cio Camargo, mostrou reconhe-
cer os "custos que têm sido im-
postos à sociedade pelo córpora-
tivismo" existente nesse poder. 
"Afinal, a 'questão judiciária' 
chegou ao próprio Judiciário", 
comemorou o 
economista. 

Vários colegas 
seus têm discuti-
do, em artigos 
ocasionais ou em 
estudos sistemáti- • 
cos, as múltiplas 
relações entre o 
sistema legal e ju-
dicial e o funcionamento da' eco-
nomia. Há pouco tempo, Sér-
gio Werlang, ex-diretor do Ban-
co Central e hoje diretor do 
Itaú, tratou de aspectos do Có-
digo Civil e do debate sobre "a 
função social do contrato" 
num belo artigo publicado pelo 
jornal Valor. Edward Amadeo, 
também sócio de Tendências, 
escreveu no fim de maio sobre 
como o poder normativo exerci-
do pela Justiça do Trabalho po-
de tornar instáveis as regras e 
os contratos. 

Uni-  trabalho pioneiro vem 

sendo realizado há anos pelo 
economista Armando Castelár 
Pinheiro, do Ipea. Desde os 
anos 90, quando funcionário do 
Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BN-
DES), ele vem estudando as re-
lações entre o Direito e a Econo-
mia, especialmente no Brasil. 

Só no ano passado três de 
seus trabalhos foram divulgair  
dos pelo Ipea como textos para 
discussão: "Judiciário, Reforr  
má e Economia: a Visão doS 
Magistrados", "Regulatory Re; 
form in Brazilian Infi-astructui 
re: where do We Stand?" (Rei. - I forma Regulato ;  

ria na Infra-es 
trutura brasilei-t 
ra: Onde Esta l 
mos?) e "DireitoI 
e Economia num 
Mundo GlobaW 
zado: Coopera-
ção ou Confron 

 • to?". 
Esses economistas não estão,  

invadindo, irresponsavelmen-
te, uma área de especialização 
de outros profissionais. Estão 
discutindo, alguns de forma sis-
temática, outros como livres ati-
radores, temas essenciais à mu-
dança econômica e à conquista 
de novos níveis de competitivi-
dade. Estão tratando daquilo 
que ficou conhecido, nos anos 
90, como a segunda geração de 
reformas. 

Essa classificação resultou 
de uma agenda política propos-
ta 

 
 pelo Banco Mundial há mais 

de dez anos e encampada por 
vários governos do mundo em 
desenvolvimento. Desqualificá- 
la como mera expressão do fa- _c?. 
migerado Consenso de Wa-
shington é perder o que há de 
importante no debate. 

Segurança de contratos, res- 111 
peito a regras, clareza das nor- 
mas, simplicidade e eficiência :2 
do processo judicial, acessibili- 
dade da Justiça, funcionalida- o 
de do sistema tributário e elimi-
nação de entraves burocráticos C, 
podem fazer enorme diferença fli 
quando se trata de investir, pro- „ 
duzir e competir internacional- v )  
mente. São, portanto, fatores e...‘  
cada vez mais importantes pa- 
ra as decisões de investimento. –0 

É por isso que economistas > 
se interessam pelo assunto e ten- C 
dem a incorporá-lo a seu cam- 
po de atividade. Alguns advoga- 
dos 

 
 e juristas estão fazendo o ca-

minho inverso, porque descobri-
ram que sua eficiência profissio-
nal e acadêmica será maior se 
avançarem pelo terreno da eco-
nonlia. O presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva parece ter des-
coberto a relevância daqueles 
temas. Deu sinais disso ao fa-
lar, na terça-feira, sobre a im-
portância de garantir contratos 
e criar um ambiente de seguran-
ça legal. Alguns de seus minis-
tros ainda não chegaram lá. 
Talvez nunca cheguem. O presi-
dente deveria preocupar-se 
com isso. 
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